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MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.475-25, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Altera as Leis nm 8.019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Os arts. 62 e 91 da Lei n2 8.019, de Ii de abril de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6 O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES."

"Art. 99

§ 7 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá
utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e ás entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no
âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da Lei n 9
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados á expansão do nível de emprego no País, podendo a
União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do
Planejamento e Orçamento e da Fazenda."

redação: Art. 2
2 Os arts. 17 e 19 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte

"Art. 17. Para pagamento dos encargos prevídenciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art, li desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

"Art. -19. O Tesouro Nacional repassara mensalmente recursos referentes ás
contribuições mencionadas nas ai* "d" e "e" do parágrafo único do art. II desta Lei,
destinados á execução do Orçamento da Seguridade Social."

Art. 35
 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n'

1.475-24, de 14 de fevereiro de 1997.

Art. 42
 Esta Medida Provisória entra em vigorna data de sua publicação.

Brasília, 14 de março	 de 1997; 176' da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
ReinholdStëphanes
Carlos César de Albuquerque
Antoaio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.477-34, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
-Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. i O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula,
entre o-estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o responsável.

§ 1',0 total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto
correspondente á última mensalidade, legalmente cobrada em 1996, multiplicada pelo número de parcelas
do mesmo ano.

§ 22 Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do
estabelecimento de ensino, assim como os relativos á variação de custos a título de pessoal e custeio.

§ 32 O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes será dividido em doze
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores.

§ 42 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço
de mensalidade escolar, salvo quando expressamente prevista em lei.

§ 5' Para os fins do disposto no § 1, não serão consideradas quaisquer alterações de
valor nas parc'elas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória.

Art. 2 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público,
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por
sala-classe, no período mínimo de 45 dias antes da data final para matricula.

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este artigo
considerarão os parâmetros constantes dos Anexos 1 e li desta Medida Provisória.

Art. 4 A Secretaria de Direito Econômico do Ministerio da Justiça, quando necessario.
poderá requerer, nos termos da Lei n 8 078. de tI de setembro de 1990, e no âmbito de suas
atnbuições, comprovação documental ret'erente a qualquer cláusula contratual.

§ l Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não
corresponder ás condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este amigo poderá tomar dos
interessados termo de compromisso, na forma da legislação virsente.

§ 22 Ficam excluídos do valor total de que trata o § 1 do art. 1 1 os valores adicionados
às mensalidades de 1995 e 1996, que estejam sob questionamentos administrativos ou judiciais.

Art. 52 Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matriculas para o
período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.

Art. 62 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por
motivo de inadimplemento.

Art. 72 São legitimados à propositura das ações previstas na Lei n9 8.078, de 1990, para a
defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória e pela legislação vigente, as associações de
alunos, de pais de alunos e responsáveis.

Art. 82 O art. 39 da Lei n 2 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido."

Art. 92
 A Administração Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar

convênio ou contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem
respondendo por infrações a esta Medida Provisória, e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade
pública, se configuradas as infringências.

Art. lO. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
1.477-33, de 14 de fevereiro de 1997.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se a Lei ri!' 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei ri ! 8.178,de 1 1 de março de 1991: e a Lei n5 8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 14 de março	 de 1997: 176` da Independência  1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Nelson A. Jobim

- Pedro Pullen Parente

ANEXO t
Nome do estabelecimento:
Nome fantasia: CGC
Registro no MEC n° Data do Resistro:
Endereço:
Cidade:	 Estado: CEP
Telefone: (	 )	 Fax (	 ) Telex
Pessoa responsável pelas infbnmações: -

Entidade mantenedora:
Endereço:	 -

Estado:	 Telefone (	 ) CEP

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sócio
(Pessoa Física ou Jurídica) CPF/CGC Pii1kipç8i do Capital]

2
J3

6
I

rio

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDOIt

Nome dos Sécios
(Pessoa Física ou Jurídica) CPF/CGC Participaçio do Capital

2
3
4

e
7
8
q
lo

INDICADORES GLOBAIS

ANO-LSE ANO DP APLICAÇÃO

N° de funcionários: C)
N5 de professores:
Carga horária total anual:
Faturamento total em R$

-

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do que consta acima)
Endereço:
Cidade:	 .	 Estado.	 ('EP
wes as oaa'oase aos professores.	 -

	

Art. 3 Quando as condições propostas nos termos do art. J não atenderem à	 Local	 Data

	

comunidade escolar, e facultado às partes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 	
- - -------mediadorcfixaroprazo em que este deverá apresentar a pronrista dP p ria relinçá_
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ANEXO II

Nome do Estabelecimento:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores em REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valores em REAL

1.0. Pessoal
1.1. Pessoal Docente
1.2. Encargos Sociais
1.3. Pessoal Técnico e Administrativo
1.4	 Encargos Sociais
2.0. Despesas Gerais e Administrativas
2.1	 Despesas com Material
2.2. Conservação e Manutenção

.3. Serviços de Terceiros

.4. Serviços Públicos
25. fmposto Sobre Serviços (ISS)
2.6. Outras Despesas Tributárias
2. 7. Aluguéis

.8. Depreciação

.9. Outras Despesas
3.0. Subtotal - (1+2)
4.0. Pró-Labore
5,0. Valor Locativo
.0. Subtotal - (4+5)

7.0. Contribuições Sociais
7.1. PES/PASEP
7.2. COFINS
8.0. Total Geral - (3+6+7)
Número de alunos pagantes
Número de alunos não pagantes

Valor da última mensalidade do ano-base R$

Valor da mensalidade após o reajuste proposto R$: 	 em	 1	 /1997

Local:	 Data:	 /	 /

Carimbo e assinatura do responsavel

Art. 2° O art. 2° da Lei & 8844. de 20 de janeiro de 1994. passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art. 2° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Divida Ativa
dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como.
diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação
judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e
às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

§ 11 O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos
judiciais de cobrança de seus créditos.

§ 22 As despesas. inclusive as de sucumbéncia. que vierem a ser incorridas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a realização da
inscrição em Dívida Ativa, do aiuizamento e do controle e acompanhamento dos processos
judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 32 Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos
trabalhistas.

§ 42 Na cobrança judicial dos créditos do FGTS. incidirá um encargo de vinte por cento,
que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será
reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança.'

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n °
1.478-21, de 14 de fevereiro de 1997.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, i4 de março	 de 1997,- 	 176° da independência e 1092 da República.

FERNANDO ]HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Antonio Kandir

.'IEDIDA PROVISÓRIA NO 1.479-26, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas
autarquias e fundações, bem como dos empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força, de lei:

Art. 1 ° A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, controladas direta ou

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.478-22, DE 14 DE MARÇO DE 1997 	 indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.

DÁ nova redação aos anis, 92 da Lei na 8.036, de 11 de maio	 § I Caso a data de pagamento adotada seja decorrënte de acordo ou convenção coletivade 1990, e 211 da Lei n°8.844, de 20 dejaneiro de 1994. 	 de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da	 § 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a dataConstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 '	 de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

redação:	
Art. 1° O art. 92 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 92 
As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela

Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes -do Sistema Financeiro la Habitação -
SFH e pelas- entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em
operações que preencham os seguintes requisitos:

- garantias:

a) ltipotecária

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos com
recursos do agente financeiro;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade ao agente financeiro, desde que livres edesembaraçados de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos com
recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;

h) garantia real ou vinculaçãode receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações contratadas
com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;

j) fiança pessoal;

1) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;

m) fiança bancária;

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;

Alt, 2° Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Alt 32
 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na

1.479-25, de 14 de fevereiro de 1997.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revoga-se o art. 6° da Lei n 2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasilia. 14 de março de 1997; 176° da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.480-28, DE 14DM MARÇO DE 1997

Altera dispositivos das Leis n°s 8.112, de 11 de
dezdmbro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 1994,
para instituir os Décimos Incorporados, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

....	
Art. 

12 Os anis. 20, 62 e 67 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a

	

/............................. ....................................	 vigorar com as seguintes alterações:
§ 52 As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso 1 do caput deste

	

artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os 	 «t 20
empréstimos e financiamentos concedidos,"

,'--.-.---




